
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever os serviços a serem 

executados na referida obra; assim como os materiais a serem utilizados na mesma. 

 

PROJETO: E. M. I. MARIA BARRIQUELO 

OBRA: REFORMA EM BANHEIRO (contemplado, retirada de divisórias e confecção de 

divisórias em granito, além de portas em alumínio) 

LOCALIZAÇÃO: Rua Ana Ukstin Garros, nº81, Bairro Glória, Ijuí-RS 

 

Generalidades: A presente obra tem como finalidade a execução de serviços diversos na 

Escola em questão, contemplando: serviços de demolição/retirada de divisórias e 

colocação de novas divisórias em granito com portas em alumínio.  

 

1- SERVIÇOS PRELIMINARES E OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1.1 - A empresa executora deverá antes do início da obra fornecer a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) pela execução da obra; 

1.2 - Para a liberação dos Laudos nas etapas da obra, deverá ser apresentada: Relação 

com o nome e o correspondente número da série da CTPS dos empregados designados 

para a obra, assinados pelo responsável técnico, responsável pela empresa e contador (2 

vias); 2 cópias do relatório de empregados da GFIT completam, do mês anterior, com o 

comprovante de pagamento;  

1.3 - O diário de obras deverá estar sempre junto à obra, para fiscalização, o mesmo deve 

conter a assinaturas do Engenheiro Executor e responsável da empresa; e 

1.4 – Além de demais solicitações contidas no contrato firmado entre as partes. 

 

2 – RETIRADA DE DIVISÓRIAS E VERIFICAÇÕES: Primeiramente deverá ser retirado 

as divisórias existentes no local. Ainda deve-se verificar corretamente as medidas afim de 

deixar todos os boxes de sanitários existentes com as mesmas dimensões. Todos os 

entulhos devem ser retirados e descartados em local propicio para isso, fica a cargo da 

empresa a coleta, transporte e descarte de todo o material oriundo da obra. A demolição 

deve ser assistida por profissional habilitado para esse fim, devendo sempre ser 



 
 

observado o que prescreve a NR 10 e NR 18 assim como normas pertinentes de 

segurança no trabalho. 

 

3 – REFORMA DO BANHEIRO: Primeiramente será necessário a retirada das 

divisórias existentes. Posterior demarcação dos locais das divisórias (os boxes serão de 

mesmo tamanho aos existentes no local). A fixação das divisórias em granito cinza 

andorinha deve ser feita com material colante ou em perfil de alumínio (vetado uso de 

perfil metálico).  A imagem abaixo demonstra as portas em alumínio de 60x130cm e o 

granito espessura 3,0cm (observação a cor das divisórias é outra, adotar o cinza 

andorinha). 

 



 
 

 

4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Considera-se serviços relevantes para tal obra: 

- Execução de divisórias em granito. 

 

5- DECLARAÇÕES FINAIS 

5.1- A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais.  

5.2- A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos; 

5.3- O construtor tem ciência das exigências do Caderno de Orientações, mais 

precisamente, das exigências em Memorial Descritivo, comprometendo-se a cumprir tais 

instruções. 

5.4- Estará disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os projetos, 

orçamento, cronograma, memorial, e diário de obra. 

5.5- Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas com antecedência ao Responsável Técnico 

pelo Setor de ENGENHARIA da SMED – Ijuí, devendo os produtos apresentar 

desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente especificados, mediante 

comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as 

Normas Brasileiras. 

5.6- A responsabilidade de fornecimento e fiscalização do uso de EPI (equipamentos de 

proteção individual) assim como da rígida obediência as normas regulamentares de 

segurança brasileiras são da empresa contratada para a execução da obra, ficando a 

mesma de responsável por solicitar itens não orçados, mas necessários para contenção 

de tais locais onde serão executados serviços orçados e descritos no presente memorial. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: o prazo de execução da obra é de 30 dias. 
 
PRAZO GARANTIA DOS SERVIÇOS: 5 ANOS 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
ANDERSON CRISTIANO ROLIM 

Me. Engenharia Civil - CREA/RS 201.123 


